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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Geraldo Amorim

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº        /2009
AUTOR: VEREADOR GERALDO AMORIM DE SOUSA
ISENTA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO (I.S.S.) QUE CONVERTEREM O VALOR EM BOLSAS DE ESTUDO.
Art. 1º - Ficam isentas da contribuição do Imposto sobre Serviço (I.S.S.) os Estabelecimentos de Ensino Superior que compensem esse valor em forma de Bolsas de Estudo.

Parágrafo Único – Para atender o disposto nesta Lei compreende-se como Bolsa de Estudo: a dispensa total ou parcial do pagamento das mensalidades, bem como qualquer outro meio que contribua com o discente nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Art. 2º - O estudante que tiver mais de 20% (vinte por cento) de faltas durante o período letivo sem justificativa expressa ou perder alguma matéria, ficará fora do programa no período seguinte.
Art. 3º - O estabelecimento de Ensino Superior deverá fixar um número de 10% (dez por cento) de Bolsas de Estudo do montante de alunos matriculados para o benefício previsto nesta Lei.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor após a data de sua publicação, ficando revogada qualquer disposição em contrário.

Plenário da Câmara Municipal de João Pessoa em, 24 de agosto de 2009.

GERALDO AMORIM DE SOUSA

Vereador – PDT

JUSTIFICATIVA

A isenção do Imposto sobre Serviço em Estabelecimentos de Ensino Superior irá beneficiar Universitários que não dispõem de recursos suficientes para arcar com despesas com mensalidade, já que existem outros gastos relacionados com a vida estudantil: livros, passagens e até mesmos alimentação, dificultando assim a vida do estudante que necessita  concluir um curso superior.

Vale Ressaltar que é responsabilidade do município e demais entidades políticas, proporcionar meios de acesso à cultura, à educação e à ciência, conforme dispositivo da Constituição Federal, art. 23, V.

Além disso, as entidades de Ensino Superior também serão beneficiadas, pois ao fixarem 10% (dez por cento) em Bolsas de Estudo do montante de alunos matriculados e serem isentas do valor de I.S.S. estarão diminuindo a inadimplência de pagamentos, o qual é alto em Estabelecimentos de Ensino Superior privados. Portanto a Sociedade de forma geral tende a ser a maior beneficiada com a aprovação deste projeto.


A matéria encontra-se embasada nos dispositivos da Constituição Federal art. 23, V ;  c/c art. 30, II;   c/c art. 150, § 6º e art. 156, III.

   GERALDO AMORIM DE SOUSA

Vereador – PDT
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